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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão dos Assuntos Constitucionais, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

Considerando D

D. Quando o Tratado que estabelece uma Constituição para a Europa (adiante designado por 
“a Constituição”) entrar em vigor, em Novembro de 2006, tal como previsto, caberá ao 
“Ministro dos Negócios Estrangeiros da União” (adiante designado por “o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros”) a responsabilidade pela coerência de todos os aspectos da acção 
externa; esta tarefa implica que, enquanto Vice-Presidente da Comissão Europeia, o 
mesmo assuma as competências desta no domínio das relações externas, executando, 
simultaneamente, a Política Externa e de Segurança Comum na qualidade de mandatário 
do Conselho (conceito da “dupla pasta”) e assumindo a responsabilidade de garantir que 
os vários domínios dos assuntos externos, como a política de cooperação para o 
desenvolvimento e a ajuda humanitária, que representam componentes distintos da 
acção externa da União, não fiquem subordinados à Política Externa e de Segurança 
Comum ou à Política Europeia de Segurança e de Defesa, e ainda que sejam 
respeitadas as competências atribuídas pela Constituição nesses domínios (artigos I-28º 
e III-308º), 

Considerando D bis (novo)

Dbis. Registando que, em conformidade com o acervo e tal como reiterado pela 
Constituição, todas as políticas susceptíveis de afectar os países em desenvolvimento 
deverão ter em conta o objectivo do desenvolvimento, e ainda que o objectivo da 
política de cooperação para o desenvolvimento é inequivocamente definido como a 
erradicação da pobreza (artigo III-316º),

Considerando D ter (novo)

Dter. Salientando que os artigos III-316º e III-321º da Constituição fornecem uma base 
jurídica clara para a ajuda ao desenvolvimento e a assistência humanitária, 
reflectindo a sua integridade, uma vez que se trata de competências da União às 
quais se aplica o processo de co-decisão, e ainda que esses domínios políticos são 
definidos como instrumentos políticos específicos com objectivos independentes, que 
garantem, inter alia, a neutralidade da assistência humanitária,

Considerando L bis (novo)

Lbis. Os comissários competentes para o comércio, o desenvolvimento e ajuda 
humanitária continuarão responsáveis pelos domínios políticos de competência 
comunitária, bem como pelas direcções-gerais e serviços executivos, em cooperação 
estreita com o Ministro dos Negócios Estrangeiros, a fim de garantir a coerência da 
acção externa (artigo III-292º, nº 3),  
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Considerando L ter (novo)

Lter. A política externa da União deverá assentar nas fortes relações que mantém com os 
países em desenvolvimento, com base no seu estatuto de maior doador colectivo de 
ajuda oficial ao desenvolvimento, fornecendo mais de metade de toda a assistência 
humanitária oficial e constituindo o mais importante parceiro comercial dos países 
em desenvolvimento,

Considerando N

N. A criação do SEAE constitui um meio adequado para evitar a duplicação de tarefas, a falta 
de eficácia e o desperdício dos recursos humanos e financeiros no domínio da acção 
externa da União, mantendo no entanto o papel dos vários domínios da política externa, 
como a cooperação para o desenvolvimento, a ajuda humanitária e o comércio externo, 
enquanto componentes distintos da acção externa da União, não subordinados à 
Política Externa e de Segurança Comum nem à Política Europeia de Segurança e de 
Defesa,

Nº 3 bis (novo)

3bis. Regista que os artigos III-316º e III-321º da Constituição reflectem a integridade da 
política de cooperação para o desenvolvimento e da ajuda humanitária, na medida 
em que representam competência das União às quais se aplica o processo de co-
decisão, e afirma o princípio de coerência política, segundo o qual todas as políticas 
que afectam os países em desenvolvimento deverão ter em conta os objectivos de 
desenvolvimento; 

Nº 5, alínea e)

e) As delegações da Comissão e os gabinetes de ligação do Conselho existentes em países 
terceiros deveriam ser fundidos em “embaixadas da União” e estas deveriam ser dirigidas 
por funcionários do SEAE, sob as ordens e a supervisão do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros ou, se for o caso, do comissário competente, ficando, em termos 
administrativos, (supressão) estes estejam integrados nos serviços da Comissão, o que não 
exclui que os relatores especializados destas delegações sejam provenientes de outras 
Direcções-Gerais da Comissão ou do Parlamento;

Nº 5 bis (novo)

5bis. Salienta que a criação do SEAE ajudará a Comissão a prosseguir e acelerar a 
reforma e simplificação das direcções-gerais do grupo RELEX e que, como parte dessa 
operação, a responsabilidade pela política de cooperação para o desenvolvimento e a 
execução dessa política carecem de ser reunidas sob a égide do Comissário responsável 
pela cooperação para o desenvolvimento; 

Nº 5 ter (novo)

5ter. Salienta que deverá ser posto termo à actual prática que consiste em dissociar a 
formulação, a programação e a aplicação das políticas no domínio da cooperação 
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para o desenvolvimento, de modo a aumentar a eficácia da acção externa da UE, 
bem como a desenvolver mecanismos de cooperação operacionais entre os serviços 
RELEX que intervêm na preparação do SEAE e o serviço responsável pela 
cooperação para o desenvolvimento;

Nº 6 bis (novo)

6bis. Acolhe favoravelmente a descentralização da gestão da ajuda externa da UE através 
do reforço das responsabilidades dos chefes das delegações, e solicita a continuação 
desse processo;

Nº 6 ter (novo).

6ter. Salienta a necessidade de as futuras delegações da União manterem um diálogo 
regular com as ONG, integrando desse modo nos projectos da UE as competências 
específicas por aquelas adquiridas no terreno;

Nº 8

8. Considera necessário avançar para além dos passos já dados neste domínio e criar um 
Instituto Diplomático Europeu que possa proporcionar aos funcionários da União e dos 
Estados-Membros que irão trabalhar nas relações externas uma formação adequada no 
domínio do funcionamento e trabalho dos consulados e das embaixadas, da diplomacia 
(supressão), das relações internacionais, da cooperação para o desenvolvimento, da 
assistência humanitária, do comércio internacional e dos direitos do Homem, assim 
como na história e no modo de funcionamento das instituições da União Europeia;

8 bis (novo)

8bis. Salienta que o SEAE não deverá ser financiado pelos recursos orçamentais da 
categoria 4 destinados à realização dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio e 
recorda que, em 21 de Fevereiro de 2005, a Comissão para o Desenvolvimento 
recomendou que o Parlamento rejeitasse a proposta da Comissão de um 
regulamento financeiro único para a cooperação com os países da OCDE e com os 
países em desenvolvimento;
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